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EDITAT

coNcoRRÊNcrA ELÉTRôNtcA Ns o9l2024-sÉINFRA/cELos

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO dA PTEfEit!TA MUNiciPAI

de Aracati, atrâvés do Agente de Contratação da Comissão Especial de Contrâtação de 0bras e Serviços de

Engenharia, designada pela Portaria n" A01.12.04/2023, de 12 de abril de 2023, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta no Processo Admínistrativo DFD 023/2024-SEINFRA, torna público, que

realizará iicitaçã0, na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÓNlCA, por empreitada por preço Elobal,
do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço global, modo de disputa: 'Aberto e Fechado" nos

termos da Lei Federal ns. 14.133/2021, da Lei complementar Municipal ne 04312023 e demais normas

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DAÍAI 19/07/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de nâo haver expediente nesta data.

HORA: 09h30min - horário de Brasília-DF.

LOCAL DA SESSÂO: Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - www.bli.orq.br.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contrataçâo dê empresa especializada para execução das obras

E SEfuiçOS dE CONSTRUÇÃO DE CANTEIROS CENTRAIS EM DUAS RUAS DO BAIRRO VARZEA DA

MATRIZ, no lúunicípio de Aracati, conforme projetos e especificações constântes no ANEXO l-
PRolETo BÁslco e as demais partes integrantes deste Ealital, independentemente de transcrição.

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 150 (cento e cinquenta) dia5, contados â partir da

dàlâ de emissão da Ordem de Serviços.

1.3. Em caso de discordánciâ existente entre as especifjcações do objeto desta Concorrência descritas
no Sistema do Portal dâ Bolsa de Licitações e Leilões do Brâsil - BLL e aquelas constântes neste
Edital, prevalecerão estas últimas.

2. DA DEspEsA E Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os

2.1. As despesas decorrentes dâ execução dos serviços e obras objeto do contrâto oriundo desta
licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso,

o princípio dâ anualidadê.

- 1101. Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
- 15.451.0001.1.024 - Construção, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos
Públicos.
4.4.90.51.91 Obras e instalações - Obras em andamento.

Fonte de recursos:
- 1500000000 - Recursos não vinculâdos de impostos.
- 1720000000-TransÍerênciâ Pêtrólêo ê Gás FEP Lei 947a/97.

2.2. O valor global máximo estimado desta licitação importa em RS 356.032,26 (Trezentos e cinquenta e seis

miltrinta e dois reais e vinte e seis centâvos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele
disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I - Projeto Básico, parte integrante deste editaJ.

3. DA PARTtcTPAçÃo NA coNcoRRÊNctA

.T
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3.1. Poderão participar desta concorrência o§ interessados que atenderem a todas as exigências

constantes destê edital e seus anexos, e estiverem previamente cadâstrada/credenciados no

sistema da Bolsa de Licitâções e Leilôes do Brasil- BLL (www.bll.org br), por meio de certiÍicãdo

Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicâs Brasileira - ICP - Brasil

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formâlmênte pelas transâções efetuadas em sêu nome,

assume como firmês ê verdadeiras suas propostas e seus lancês, inclusive os atos praticados

diretamêntê ou por seu representante, excluída a responsâbilidade do provedor do sistema ou dâ

Secretariâ Municipâl dê lnfraestrutura e Desênvolvimento LJrbano - SEINFRÂ por êvêntuais dân0s

decorrentes de uso indevido das credenciâis de acesso, ainda que por terceiros

3.3. É de responsabilidade do câdastrado conferir a exâtidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos ór8ãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identiflque incorreção ou êqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no itern anterior poderá ensejar desclassificação no momento dâ

habilitação.

3.5. será aplicâdo tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme disposto no art.44 da lei Complêmentâr ns 123, de 14 de dezembro de 2006,

que apresentarem a declaração que comprove esta condição.

3.6. Não poderão disputar esta llcitação:

3.6.1. Aquele que não âtenda às condiçôes deste Editãl ê seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídicâ,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávelpela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente, Serente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a eld 4ecessirios;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que sê êncontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. Pessoasjurídicas reunidasemconsórciol

3-6.6. Agente público, seja a que título Íor, direta ou indiretamente, da Prefeítura Municipal de

Aracatij

3.6.7. Que tenham sido condenadâs por a8ressões ao mejo ambiente, ou infrações à legislação sobre

segurança e saúde no trabalho nos termos dâ Legislação.

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

ado escentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. Cooperâtivas,conformêLegislaÇão.

O impedimento de que trata o item 36.4 será também aplicado ao llcitante que atue em

substituição ê outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dê sênção a

ela aplicadã, incluslve â sua controadora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovêdo o ilícito ou a utllização fraudulenta da personalidade iurídica do licitante.

)à

3.7 .
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3.8. Equiparam-se aos autores do proieto, conforme dispostos nos itens 3.6.2. e 3.6.3 as empresas

in egrd'ltes do Íesro Brllpo êi orómi' o

3.9 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a icitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboraÇão do projeto bá5ico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

3.10. A vedação de que trata o tem 3 6.6 estende se a terceiro que aLrxilie ã condução da contratação
na qualidade dê integrânte de equipe de apoio, profissionãl especlalizado ou funcionério ou

representãnte de empresa que preste assessor a técnica.

3 10.1. Empresas cujos sóclos sejam cônjuge, companheiro ou parente em linhâ reta, colateral ou por

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de dlreção ou no

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de

direção, chefia e assessoramento vinculâdos direta ou indiretâmente às unidades situâdas na

inha hierárquica dâ área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso ll do ãrt.3s da

Resolução na 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

I, DA APRESENTAçÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de ju gamento,

4.2. os licitantes encaminhãrão, excluslvamente por meio do sistemã eletrónico, a proposta corn o

preço, conforme o critério de julgãmento adotado neste Edital, até a data e o horário
estàbelecidos para abertura da sessão públlca.

4.3. No cadastrânrento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do slstema, que:

4.3.1. Está ciente e concordê corn as condlções contidas no edltale seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos parâ atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo e que cunpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrume nto convocatórío;

4,3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insãlubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

d,t,go 7', X\X ll. dd ConstitLição:

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tràbalho degradante ou

Íorçado, observando o disposto nos lncisos Ll e lV do art. 1e e no inciso ill do art. 5s da

Constitulção Federà;

4.3.4 5e enquadra como Mt ou EPP, conformc o art. 3o da Lei Complernentar n' 723/2A06, paÂ
usufruir do trãtamento diferenciado estãbelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lêi, corn as

alteraçõesda LeiConplementar n' 147/2014.

4,4, Cumpre os exigêncios de reservo de corgos prevista em lei, ben como em outros narmas

especiÍicos, poro pessoo com deÍiciêncio, poÍo íeobilitodo do Previdêncio Saciole poro oprendi2.

4.5. Os icitantes poderão retlrar ou substituir a proposta até a aberturã da sessão pública.

t.
U fl

L/

Não haverá ordem de classiílcação na etapa de apresentaçãô dà proposta pelo licitante, o que

ocoTrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

4.6.
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4.7. 5erâo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances-

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

finâl mínimo quando do câdâstramênto dâ proposta e obedêcerá às seguintes regras:

4.8.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferençâ de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lancê quê cobrir â
melhor oferta; e

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo
estâbelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante â

fase dê disputa, sendo vedâdo:

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistemâ, considerando o critério de
julgamento por menor preço;

4.10. O valor final mínimo parametrizado na Íorma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais
participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitante interessado em partiaipar da lic:tação acompanhar âs operações no sistema

eletrônico durantê o procêsso licitatório ê se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a sêgurança, pârê imediato bloqueio de acesso.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação da garantia dê proposta será prestada conforme o que trata o art. 58 da Lei na

14 .1,33 /2021, .

5.2 O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum por
cento) do valor estimado da contrataçâo, na quantia de RS 3.560,82 (Três mil quinhentos e

sessenta reais e oitêntâ e dois centavos).

5.3 O comprovantê do recolhimento da garantia de proposta deverá ser apresentado juntamente
com o cadastramento da proposta inicial.

5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame;

5.5 A garantiâ de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trôta o § 1e do art. 96 da
Lei ne 14.733/2021,.

I caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediânte
registro em sistema centralizâdo de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliãdos por seus valores econômicos, conforme definido pelo [/]inlstérlo da Economiê;

ll . seg!ro-garnnliê;

I l- fiança bJncáÍia enrtrdd por bdnco ou nst tu ç;o finanaeira dev danente autorizada a operêr
no Pais pelo Bãnco Centraldo Brasil.

lV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Rua Sãntos Durnont, 1146, Fariês Brlto, Aracati- CE CEP: 62.800 000
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f 60:
5.6 A Garantia será devolvida aos licitântês no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do

contrâto ou da data em que for declarada Íracassada a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. DescriÇão do obieto;

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas nâ proposta vinculâm o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapâ de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegãção de erro, omissão ou qualq uer outro pretexto.

6.5. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispôe o Projêto Básico, assum,ndo o proponente o

compromisso de executar o objeto licítado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentãs e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida no preámbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7. DA aBERTURA DA sÉssÃo, crasstFtcAçÃo DAs pRoposras E FoRMUtaçÃo DE rANcEs

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistemâ eletrônico, na

data, horário e locâl indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar oLr substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja
essencial ao procêdimento.

7.2.2, A desclassificação será sempre fundâmentada e registrada no sistemâ, com acompânhamento
em tempo reâl por todos os participantes.

7.2.3. A náo desclassificação da proposta não impede o seu jul8amento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamentê as propostâs classificâdas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizãrá campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

+
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7.5. lniciada a etâpa competitivâ, os licitantes devêrão encaminhar lances exclusivâmente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser oÍêrtado pelo valor totâl do objeto.

7,7, os licitânies poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abêrtura da

sessão e as rêgrâs estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relâção aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

3,000,00 (Três mil reais);

7.10. O licitante poderá, umâ única vez, excluir seu último lance ofertâdo, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes

apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lâncê final e fechado

7.11.1. A etapã dê lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período dê tempo de até dez minutos, âleatoriamentê determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteriot o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de vâlor mais baixo e os dâs ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitânte poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertâs nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e Íechâdo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo,

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crêscente de valores,

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recêbido e
registrado em primeiro lugâr.

7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não se8uidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o crÍtério de desempate será aquele previsto

no an. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, observadas âs condições de preferência para a microempresa e

empresa de pequeno porte, conforme disposto no art.44 da Lei Complementâr ne 123, de 14 de

dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de

empate de propostâs.

+
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7.13.4. Havendo empate entre as propostas, será asseguradã como critério de desempate, preÍerência de

contratação para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que

comprova esta condição.
7,13,5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno portê sejâm iSuais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificadâ.

7.13.6. As condiçôes aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13.7. ocorrendo o empate, procedeÊse á da seguinte formal
7,13,8, a microempresa ou empresa dê pequeno porte mais bem classificada poderá apresentâr proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no pra20 de 5 (cinco) minutos;
7,13,9. não ocorrendo a apresentação da proposta dâ microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do sub item anterior, aindâ havendo propostas na situação de empâte ficto, 5erão convocadas as

remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)

minutosj
7,73.10. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte, seré realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor proposta,
na hipótese da não contraiação da microempresâ ou empresa de pequeno porte, o obieto7.13.11.

licitado será adjudicêdo em favor da proposta origlnalmente vencedora do certame.

7,14, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 5erão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a ideniificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o agente de contrêtação, no decoTrer da etapa cornpetitiva da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permênecer ace55ível aos licitantes para a recepção

dos ances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadã somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do Íato pelo agente de contratação aos participantes, no sitio
êlet'ónrro Jt lilàdo pêrd d vulB"!;o

7.17 Caso o licitante não apresente ances, concorreTá com o va or dê 5ua proposta.

7.18. Encerrada a etapa de envio de ances da sessão púb ica, na hipótese da proposta do primeiro
coocado permanecer êcima do preço máxlmo defindo para a contratação, o Agente de

Contratação poderá negociar condições mãis vantajosas, após definido o resultado do
julgãmento.

7.18.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabêlecida, quando o pÍimeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclãssificado ern razão de sua proposta permanecer âcima do preço rnáximo definido pe a

Administração.

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistemâ, podendo ser acornpanhada pe os dernais
licitantes.

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

7.19. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prâzo de 2h (duâs)

horas, envie a proposta adequada ào último ance ofertado após a ne8o.iação reallzadâ, podendo

estê prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxi iado pe a equlpe de apoio.
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7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Âdministraçã0, por meio eletrônico:

. Proposta Comercial - Anexo lll, utilizando como data_base â mesma do orçãmento referencial

elaborado pela Administração, ou sela, OUTUBRO/2023.

. Planilha dê Preços Propostos - ANEXo lll A, onde deverá constar os preços unitários e

subtotâis, correspondentes aos itens do orçamento referencial,

. Planilha de Composição de Preços Unitários - ANEXO lll B, para cada serviço constante do

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de obra, totalÍzação

de encârgos sociais, insumos, transportes, BDl, totali2âção de ímpostos e tâxâs, e quaisquer

outros necessários à execução dos serviços; não pode haver divergência de preço unitário
entre os orçamentos, para o mêsmo serviço, prevalecendo o menor valor _

. Plânilha de Composição da Taxa dê BDI proposta -Anexo lll C, em forma de porcentâgem,

apresentado com duas câsas decimais, a ser aplicada sobre o preço unitário da Planilha de

Preços Propostos.

. Plânilhe dê Composiçâo de Encargos sociais - ANExo lll D;

. cronograma físico-financeiro - Anexo lll-E, observando-se o prazo máximo estabelecido no

Edital e seus ânexos.

7.20. Após a negociação do preço, o agente de contratâção iniciará a fase de aceitaçâo e iulgamento da

proposta.

8. DA TASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negoaiação, o Agente de Contratâção vêrificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no a"t.14daLea ne 74.1,33/2021 e no item 3.6 do êdital, especialmente quanto

à êxistência de sanção quê impeçâ a participação no certame ou a futura contratâção, mediante
â consulta âos seguintes cadastros da empresa e de seu sócio majoritário.

8.1.1. Cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensâs - CEIS, mantido pelâ Controladoria Geral

dâ Uniâo;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controlâdoria-Geral da União;

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.3- Caso atendidas âs condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitâção.

8.4. Será desclassificada a propostâ vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insânávelj

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projêto Básico;

8.4.3. Apresentar prêços inexequíveis, considerados âqueles inÍetiotes a "1syo (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, ou a proposta ou lânce vencedor âpresentar preço

final superior ao preço máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela Administrâçào;

,{
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8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editôl ou seus anexos,

desde que insanávêlj

8.5. será exi8ida Barantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuízo das demais Sarantias exigíveis de acordo com a Lei.

9. DA rASt HABTUTAçÃO

9.1. Prova de EÀE!!!IAIÇ,Ã8.!U8Íq!çÀ por meio dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empreso individuol;

b) Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alteraçôes

subsequentes, em se tratando de sociedodes comerciois e, no casa de saciedades por oÇões,

âcompanhado de documentos de eleição de seus administradoresi

b.1) lnscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedodes civis, acompanhada de prova da

diretoria em exerckio.
b.2) Arquivâmento na Juntâ Comercial da publicâção oficial das Atas de Assembleiâs

Gerais, que tenham aprovado ou alterado 05 estatutos em vi8or, no caso de

sociedodes poroções,bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria;

c) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empreso ou sociedode estrorqeiro em funcionamento
no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente) quando a atividade âssim o exiSir.

d) Declaração Geral- Anexo V

9.2. Prova de BE§!!lBlq!qEE!§!4L por meio dos seguintes documentos:

a) lnscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa lurídica (cNPJ)j

b) lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto da licitação;

c) lnscrição no Cadastro de Contribuinies Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

d) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com prazo

de validade em vigoi sendo aceito documento extraído via INTERNET.

e) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

f) Re8ularidade para com â Fazenda Nacional e situação de regulâridâde perantê a Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentaçâo da certidão
Conjuntâ dê Débitos, relativos â Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social
(cND).

g) Regulâridâde para com a Fazendã Estadual e Municipâl da sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a

apresentação de certidão expedida pelo óÍBão competente, que terá validade por 6 (seis) meses,

contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio

documento,

h) Re8ularidade perante a Fazenda Municipal de Arâcati, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Municipais. 

d
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9.1) Na hipótese dê não estar cãdâstrado como contribuinte neste Município, exclusivamente
pâra os não cadastrados, o licitante com sede forâ do Município dê Aracati deverá
apresentar declaração firmâda pelo representante legal dã emprêsa, sob es penâs dâ Lei,
do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Araaati
relativamente aos tributos relacionâdos com a prestaçâo licitada - ANEXO lV

9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivâs com efeito de negativas ou cujos débitos estejanr
judicialmente garântidos oo com sua exigibilidâde suspensa por decisão judicial.

9.3. Prova de QUAIIFICACÃO ECONÔMICO FINANCEIRA. por meio dos sêÊuintes documentos:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor dâ sede da licitante ou, se for o caso,
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidorda sede dâ pessoajurídica,
com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

b) Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) ultiíros exercrcios sociais;

c) Apresentar capital mínimo ;guai ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado pâra a

presente contrataçãoj

9.3.1. As êmpresas criadas no exercício financeiro da licitação devêrão atender a todas as exigências
dâ habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de abertura.

9.3.2. O balanço pâtrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurldicâ ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

9.3.3. As dêmonstraçôes contábeis devem comprovar a boa situação financeira da empresa,
através da apresêntaçâo dos seguintes índices:

9.3.3.r. llQUtDEZ GERAL (LG)

LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9,3,3,II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC: (AC : PC)MAIOR OU TGUALA 1,00

9.3.3. t. GRAU DE ENDTVTDAMENTO (GE)

GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU |GUAI-40,80

ON DE:

AC _ ATIVO CIRCULANTE

PC - PASSIVO CIRCULANTE

RLP _ REALIZÁVEt A LONGO PRAZO

ELP _ EXJGÍVEL A LONGO PRAZO

AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL

LC _ LIQUIDEZ CORRENTE

GE * GRAU DE ENDIVIDAMENTO

9 4. Prova de QUALIFICACÃO TÉCN]!A, por meio dos seguintes documentos:
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a) Registro ou inscrição da Pessoa lurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho competente

nã qual constem os seus responsáveis técnicos;

b) Atestado fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresâ

licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou

anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de

fiscalização profissional competente, comprovando aptidão para desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme segue:

construção de área urbanizada ou similat com ãterro compactado mecanlcamente, com no

mínimo 258,00m3 (duzentos e cinquenta e oito metros cúbicos), piso intertrâvâdo tipo tijolinho,
com no mínimo 52O,OOm2 (quinhentos e vinte metros quadrados) e banqueta/meio_fio de

concreto, com no mínimo 385,00m (trezentos e oitenta e cinco metros),

b.1) Caso o(s) atestado(s)apresentado(s) seja(m)de contratação de empresas reunldas em consórcio,

será considerado para fins de comprovação das exper;ências, o percentual de participação de

cada consorciado,

c) lndicação de responsável técnico pela execução do objeto quê tratã a presente licitação,

conforme - Anexo Vl,

d) Atestado dê responsabilidade técnica pela execução de serviços e obrâs, cujo detentor seia o

profissional citado no item anterior, fornec:do por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado do CertiÍicado de Acervo Técnico - CAI expedido pela entidade proÍi§sional

competente (registro no sistema CREA/CONFEA ê/ou Conselho competentê), comprovando
aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatívêis com o objeto da licitação,

conforme segue:

- construção de área urbânizada ou similar, com aterro compactado mecanicamente, piso

intertravado tipo tijolinho e banqueta/meio-fio de concreto.

9.5. A documentaçâo exigida poderá ser apresentada no oriSinal, por qualquer processo de cópia

reprográfica e/ou por publicação em órgâo da imprensa oficiaÍ, sendo que nênhum documento
sêrá eutênticãdo pelo Agente de Contratação.

9.6. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão.

9.7. Toda e qualquer declaraçâo emitida pela empresa deverá estãr êm pâpel timbrado da licitante,
sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) lêgal(is), devidamente
quâlificado(s).

9.8. os documentos cujo prazo de validade não êsteja especificado neste Edital ou em lei, terão
validade de 60 (sessenta) dias dâ datâ de sua expedição.

9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidadê das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l,

da Lei ne 14.133/2021).

9.10. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do agente de contrataçâo, podendo

este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo.

9.11. A veriÍicação e a solicitâção de envio dos documentos de habilitação somente será feita ao

licitante vencedor.

+
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9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pêrmitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações acercâ dos

documêntos já apresentados pelos licitantes.

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamentê, na ordem de cÍassificação, até a

âpuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9,14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de hâbilitâção do licitante

cuja proposta atenda ao editâl de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item

ântêrior.

10. DO RECURSO

10.1. a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no ârt- 165 da Lei ne 14.133,

de 2021.

10.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;

10.3. A faltã de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito

de recurso,

10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadâs em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados â partir da lavratura da ata de habilitação ou

inãbilitação,

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato oLl proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qualdeverá proferir sua decisão no pra20 de 10

(dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os demais licitântes, se desejarêm, poderão apresentar suas contrârrazões, no prazo de 3 (três)

dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10.8. o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados,

10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

11. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOI-OGAçÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarâdo vencedor, pela Secretariâ de

InÍraestrutura e Desenvolvimento Urbano, que em seguida homologará o processo licitatório.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a âutoridade competente
homolo8ará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRAÍO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmâdo Contrato. .iI-
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12.2. o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Contrato, sob penâ de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iSual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

no editâ1, que deverão ser mântidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato.

12.3-1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco)diôs úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital.

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá ãprêsentar:

12.4.1. Re8istro ou lnscrição atualizada de Registro dê Pessoa Jurídica expedida pêlo CREA e/ou
Conselho competente.

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitâção esteja sediada em outro Estado, deverá
providenciar, até a dãta da assinatura do Contrato, o visto do CREA CE e/ou Conselho

competente na Certidão de Registro de Pessoa lurídicâ.

12.4.2. Documento comprobatório de garantiâ do contrato, que deverá ser prestada antes de sua

lavratura do contrato,

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pelâ execução do objeto do contrato,
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução

dos trabalhosj

12.4.4. Certidão comprobatória de regulâridade, perante a Prefeitura do Município de Aracati,
refêrente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovânte de inscrição no

cadastro de contribuintes Mobiliários do Município de Aracati.

12.4.5. certidão comprobatória de regularidade rêlativa à Seguridade Social e ao Fundo dê Garantia
porTempo de Serviço- FGTS.

12.4.6. Certidãode Negativa de DébitosTrabalhistas-CNDT.

1,2.4.7. Cettidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa dâ União e à

Seguridade Social.

12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de vâlidade na data da assinatura

do contrato.

12.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restâr comprovado quê a empresa a ser contratâdâ
não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipâl - CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusâo no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração
Municipal.

12.7. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte

inte8rante deste Edital-ANEXO ll, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas
as regras e condiçôes da contrâtação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos

serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuôis e condições de recebimento.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrâto ou receber a nota dê empenho, a Administração, sêm
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações le8ais cabíveis a esse licitânte, poderá

a
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convocar outro licitante, rêspeitada a ordem de classificação, para, apó5 a coÍnprovaçâo dos

requisitos pâra habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

13. DA GARANTIA CONTRATUAT

13.1. Deverá ser prestada garantia pârâ contrâtar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de

5% (cinco por cênto) do valor totâl do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro

Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.

13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1', da Lei Federal n"

14.133/2L.

13,3, Sempre que o valor contratual for aumêntado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada/ a

contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma

a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida.

13.4. o não cumprimento do disposto na cláusu!a supra, ensejará aplicação da penalidade.

13.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da

execução do contrato, inclusive nos termos de Orientação Normâtiva da Procuradoria Geral do

Município, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

13.6. A garantia contratual será devolvlda após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos

serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação,
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possâm implicar
na responsâbilidadê subsidiáriã do ente público, condicionante de sua liberação.

13.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

modalidades referidâs no item 13.2.

14. PENALIDADES

14.1. 5ão aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da Lei Federal ne

t4.t33/21,.

14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da

obrigação; e/ou,

b) Manifestãção da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de

contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de Licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração
Públi(a, a criterio dd Prefe,turà;

14.3.1. lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedidê de firmar
o âjuste pela não apresentação dos documentos necessários pâra tânto.

+
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t4.a. À licitante que ensejar o retaÍdamento da execução do certame, inclusive em razão de

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentâr
documentação falsâ exi8ida neste ediial, não mantiver a proposta/lance, comportar se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Írôude fiscal, gârantido o direito prévio de citação e
da ampla defesa, serão aplicadas as penalldades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 14.3

ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a dêpender da naturê24 e gravidade da

infração cometida e peculiaridades do câso em concreto,

14.5. As penâlidâdês poderâo ainda ser aplicadas em outras hipótêsês, prêvistas na Íúinuta do

Contrato.

14.6. As sânções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outrâs, quândo cabíveis.

14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei

Federal ne 1,4.1,33/21, observados os prazos nele Íixados, que deverá ser dirigido à autoridade
competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.

14,7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
quãlquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lel, a peça inicialoriginal
não tiver sido protocolizada.

14.7-2. Caso â Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essã tolerância nâo poderá ser considerada como modificadora de qualquer
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

1.4.8. Os procedimentos de aplicâção das penalidades, de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do
artigo 158, "caput" ê § 1e, da Lei Federal ne 14,133, de 2027.

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as
sanções penais estabelecidas na Lei Federal ne 14.133/21.

15. DA rMpucNAçÃo Ao EDtral E Do pEDrDo DE EscLAREctMENTos

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou inÍormações relativas a esta licitação, que
sêrão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias útêis
antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico
pmacelos@hotmai .com.

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de âté 3 (três) dias úteis contado
da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

15.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, âté
3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição
apresentadâ, por meio do endereço eletrônico pmacelos@iq!Oq{.çq!l.

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos
seguintes documentos:

a) Documento de petição subscritâ por rêpresentânte legal da impugnante, contêndo as razões de
fato e de direlto com as quais deseja impugnâr o ato convocatório.

b) Documento de identidade ê do Cadastro de Pessoas Físicas (CP[), se o iÍnpugnante for pessoa

física;

d
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c) Cadastro Nacionâlde Pessoas lurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoâ jurídica, acompanhado

do respectivo âto constltutivo ou de procuraçã0, que comprove que o signatário/remetente da

impugnação efetivamente representa a impugnantê.

15,4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se Íor o caso, as

unidades competentes, a respêito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03

(três) dias úteis, contados da data de recebimento, llmitado êo último dia útil anterlor à data da

âbertura do certame.

15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar âlteração do edital capaz de aÍetar â formulação

das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial.

15.7. os pedidos de impugnações, bem como as respectivâs respostas serâo divulgados no sistemâ

eletrônico para visuâlização dos interessados.

15.8. As impugnações e pedidos dê esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS DtSPOStçÕES GERATS

16.1. Da sessão pública dâ Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não hâvendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hajâ comunicação

em contrário, pelo Agente de contrataçâo.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor dâ ampliâçâo da dispuia e

o princípio do formalismo moderado, respeiiada a iSualdade de oportunidade entre âs licitantes

e desde que não comprometam o interêsse público, a finalidade e a segurança da contratâção.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não sêrá, êm nênhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentadôs em qualquer fase do certame.

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá câracterizar o crime de que trata o art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durânte o trámite da licitação.

16.9. A licitante vencedorâ deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados

cadastrais, para atualizãção, devendo manter, durânte toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificâção

exigidas na licitação.
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16.10. O ajustê, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal re 74.133127, demais normas

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especiâlmente

os câsos omissos.

16.11. A revogação ou anulação dâ licitação observará os procedimentos e normas previstas no art.71
dã LeiFêdêrâl ne 14.133/2.021.

16.12. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação dê

informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época

da abertura do certame e âtuâlização de documentos cuja validade tenha expirâdo após a data

de recebimento das propostas, nos termos do ârt. 64 da Lei Federal ne 14.133/21.

16.13. No jul8amento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade iurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16,14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidaS, se

for o caso, as unidades competentes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, pârâ todos os fins, a proposta da Contrãtada, a Ata da licitação

e o Edital dâ Licitâção, com seus ânexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.

16.16. A participâção nesta coNCoRRÊNCIA implica na aceitaçâo integrale irretrãtávelpelas licitantes,
dos termos dêste Editãl e seus anexos, que pâssârão â integrar o contrato, não sendo aceitâ, sob
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento
licitatório e execução do contrato.

16.17. a contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a

terceiros, sob pena de rescisã0.

16.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser âutorizada pela fiscalização do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por

cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação das parcelas de maior releváncla e valor
significâtivo submetidas a prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento
convocatório.

16.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá obsêrvar as normas previstas no art.
122 da Lei Federal ne 14.133/2.021.

16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores e subcontrâtados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusivâ dâ licitante
vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que
possam comprometer a consecução do objeto contratado.

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçôes contratuais em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a mâtéria.

16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federâi 14.133/2.021.

16.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados ern
processo administrativo pertinente ao certame.

{
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16.22- o Editâl e sêus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Ponal Nâcional de Contratações

Públicas (PNCP), no site Oficial do Município de Arâcati - www.aracati.ce.gov.br - link licitaçõês, no

site do portal das licitações do Tribunalde Contas do Estâdo do Ceará _www.tce.ce.Sov br/licitacoes.

16.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca do Município de Aracati para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrentê.

16.24. Faz parte deste Edital os seguintes ânexosl

ANExO I - PROJETO BÁSICO - Ivlemorial Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha Orçamentária,

Curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de cálculo dos Quantitativos,

Composição do BDl, Tabelâ de Enaargos Sociais, Composições de Preços Unitários, Anotação de

Responsabilidade Técnica - ARI Peçâs Gráficas.

ANEXO II_ MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO III _ MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL,

ANEXO III A - PTANILHA ORçAMENTÁRIA

ANEXO lll B - pLANTLHA Dr COMpOStçÁO DE PREçOS UNrrÁRrOS

ANEXO III C _ PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE 8DI

aNEXO lll D - PLANTLHA DE COt\tPOSrçÃO DE ENCARGOS SOC|ATS

ANEXO III E _ CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

ANEXO IV _ DECLARAçÃO DE NÂO CADASTRAMENTO E INEXISffNCIA DE DÉBIOS PARA COM A

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE ARACATI;

ANEXO V_ DECLARAçÃO GERAL;

aNEXO Vr - Dr-CLARAçÃO Dt TNDTCAçÃO DO RFSPONSAVTL TÉCNrCO.

Aracati, 03 de julho de 2024.

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO IJRBANO
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